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Aos trinta e um dias do mês ,de Julho, do ano do.is mil e três, reuniu r: 

ordina riamente a Câma ra Munic ipal de Averrc , na sala das reuniões do Edifíc io dos Mio
 
P,l\-OS do Conc elho, sob a PrCSldcnCIJdo Sr. Presidente, Dr. Alberto Afonso Souto de t7(J~
 
Miranda, e com a presença dos Srs. Vereadores, Eduard o Elís io Si lva Peralta Feio. Dr.
 

Manuel Fernando Ferreira Rodrigues. Dr.4 Marília Fernanda Corr eia Martins, l-ng."
 

,\ ngd o Pereira Pires, Dr. Arnândio Dinis Ferreira Canh a, em substitu ição do Sr
 

Vereador Dr. Joaq uim Manuel da Si lva Marques e Dr. I.uís Migue! Capão Filipe.
 

Pelas 17.00 noras foi declara da aberta a presente reunião. 

L \ LT ,\ S : - Foi dehher ado, por unanim idade. j ust ificar li falta dada pel.. 

Srs. vere adores tng,· Lus itana Maria Gerardes da Fonseca e Domingos José Barreto 

Ccrqucira . 

.-\ I' RO \· " Ç ,\ O nF: A('TAS Foi deliberado, por unan imidade , aprovar 

us actas n.'" J, 24 l'27. 

REst·l\10 DL\R IO nA TE SOU R,\J{I,\ : ~ A Câ mara tomou 

conheci mento do balancete da tesourar ia relat ivo ao dia 30 ?\: Julho. corrente, o qual 

acusa o seguinte mo vimento em dinheiro: • Saldo do dia anterior em operações 

orç.un cnrais - oitoce ntos e um mil c trinta e dois euros e setenta e um cêntimos; Saldo 

do dia ante rior em ope rações de teso uraria - seisce ntos e cinco mil novecentos e 

quarent a c nove euros e qua renta c quatro cêntimos ; Receita do di" em operações 

orçnrnentais - seiscentos e sessenta e seis mil duzentos e oitenta e seis euros e dez 

cêntimo s: Receita do dia cru operaç ões de tesouraria - mil seiscen tos e sesse nta euro s 

l ' rnnta e um cêntimos; Despesa do dia em operações orçamentai s - trezentos e 

cmqucnra e nove mil duzentos e dezenove euros e cinquenta e dois cêntimos; Despesa 

do dia em operações de tesouraria - zero cures: Saldo par a o dia seguinte em 

operações orçamentais - um milhão cento e oito mil e noven ta e nove euros e vinte e 

nove cênti mos; Sa ldo para o dia scguirue em ope rações de tesou raria - seiscentos e 

sete mil seiscento s c nove ecros e setenta e cinco cêntimos 
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. ~ 
PERioJ) () riSTES DA onDE M no DI.-t 

Sr. PrI! )-id"''' ft' <\\~ ~ 
Tl <\filO ,\ \UIU' !Oof'· C O " T1" !Ar "O IU S OH R \ " P [ R [ \ IQ OfL .AC .i.O· - ~ . 

A Câma ra tomou con hec imento da Comuni cação 11 apresentada pe la Fisca lização da ~ 
Obra. relativa ao pedido de prorrogação de prazo, apresentado pelo empreite iro 

adj udic atário das obr as em epígrafe. FDQ • CONSTRL:ÇÔES S .A.. O uvidos o s 

esc l.ucc imentos prestados pelo coorden ador do projec to, Eng" J01l0 Aidos. segundo o 

qual ~ u r~irllm algumas situaçõ es que impedir am a fina lização dos trabalhos na ultima 

data acordada (I de Agosto de 2003 ), para alem de terem existido pequenos acertos 

em lermos de obra que foram interro mpendo o normal desenrolar dos trabalhos, foi 

delibe rado . por unanimid ade. aceitar a prorrogação do prazo. até ao dia 22 de Agosto 

dc200J . 

In !:\! · 11":'\1 - Rr. U .TÚR IO n r.1R\fl,\ UHJ S Ao:\hts N° 2: · O coo rdenador 

Eng" J"iin Aido s deu também nota do Relató rio em epígrafe. onde se se encontram 

descri tas indiv idua lmen te. parte lias alterações que pe las mais var iadas razões foram 

identific adas em Obra com o avanç ar dos traualhos, e em que cada alte ração foi 

co ncebida tendo em conta a estrutura geral do ed ificio, as cond ições de conce pção "in 

loco". de pois de uma rescisão de contrate e de um período de paragem de 

ap rox imadamente {)meses. 

Foi de liberado, por unanim idade, aprovar os trabalh os a mais co nstantes 

do re ferido Rela tór io, os quais totauzam a qua ntia de 65.340,57 E', ac resci dos de IVA. 

10F\f - IDE". - Rf.U TÚRtO llF ER ROS e Osussoes : - Na sequ ência das 

recla mações ap resen tadas pe la empresa adj udicatár ia em pro cesso de er ros e 

om issõe s, fo i presente o Relatório ac ima identificado, no qual é apresentada a aná lise 

com parat iva ent re os va lores e quantidades finais, nos art igos acertados re tanv amentc 

aos va lo res cons tantes da rec lamação inic ial, verifi can do-se ao long o do docu mento 

que cvis tem reclamaç ões rela tivame nte às quais não fo i possí vel chegar a acord o com 

c cmprcucrro 

Ass im, seg undo informação do coordenado r do proj ec to, Eng" João Aidos, 

neste moment o , apenas foi aceite o valor de 49.176.13 E, ficando 185.377 .35 E',em 
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"", h",o, para ,""CC,", acordo entre as P' " '" M,', informou. que a falta d"~~ 
cola boração dos projecnstas, essencialmente na especia lidade de Arquttectura, ~ 
impedi u que já se tives se apurado e acertado a quase totalidade das questões ainda po r M'IJ: 
discutir. 

Por unanim idade , foi de liberado aceitar o valor de 49. 176. 13 f . acresc ido J1' 
de [V:\ h 

l.l ( ; ,\f'\O f ERRO\' I ÁI(I ,\ AO POl U O OE Á VElR O • ! ' IW TOCO U ) : • ,\ 

Câmara tomou con hecimento da minuta de protocolo e laborada pe la RLOt 

FfRlm\ ' r ~ R I A ' h('lO'A L - RHER. l-P, a qual tem em vista a ela bo ração de um 

projccto técnico para concepção e execução de uma variante ao traçado previsto no 

Projc ct.. Hól"tc" para o Ramal Ferroviár io . no troço entre o Canal de Esgu eira e o Rio 

Hoco , ;L cele bra r com aq uela Entida de , a ADMI,,;ISTRAÇÃO DOPORTO DEAVEIRO e esta 

CÁ\l.\,l{." \ 1t ....IClPAL 

Apôs analise do referido documento , o S r. Presidente propôs uma alt eração 

fi ulinca h) da Cláusula Terceira , no sentido de que deverá ficar expresso que a APA. 

para alé m da execuç ão do projcc to. deve rá igua lmente assum ir os custos com a 

constr u ção do novo acesso rodov iário até ã zona do T IRTIF, bem com o os enca rgos 

com as expropriaç ões necessá rias. e que a Câ mara Mun ici pal de Avcirc acomp an hará 

o res pectivo projcc to de execução 

Foi delib erado. po r unanimidade, concordar com a minuta de protocolo 

apresentada, devendo nonficar-se o Con se lho de Âd ministraçã o dói R ~: D f 

Fr RRo v lÁRIA ,\A('IO"l,\L - R f f ER. EP, para proceder it a lteração proposta . 

AR Rt' ,\ ~ I [ \ TO IH: U G.\ C ;'O F.NT Rf ,\ A LHIElH Sl l \ ' ·\ R OC R .\. l~ .o\ RI I,\ 

O . •\ '\ l 'Ó '\ ,O Josi COROf ll1:O No\ FORCA-\'O(.GY - Dando continuidade à 

dchbcraçüo tomada na reunião de 27 de Março. últim o, foi deliberado. por 

unanimidade. de acor do com o re latór io da Comissão de Análi se das Propostas, 

adj udicar a empr eitada em epígra fe. à Finna C1VILRIA, LOA., pelo va lor de trinta c 

três mil setec entos e oite nta e quat ro euros e trinta cên timos. acresc ido de IV A à taxa 

lega l em vigo r 

:\'O\ '.o\SII\STo\L.o\CÓt:S \ l t" lCtP.o\IS \ O F:on'íClo 00 1.F:.F.P.l A " fl MO: • 

Tendo em vista a mudança de todos os se rviços mun icipa is (DD PT, DA JP e DGUO P) 
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I" " '" instala ç ões do Centro de Emprego de Aveiro , E"", parte do rés-do-chão d~~~ 
Centro Cultural e de Congressos de AVC ITO, o Executivo tomou conh ecimento do ;i~ . 
estudo elaborado para o efe ito pelo Departamento de Prcj cctos e Ges tão de Obras ~, 
Municip ais. o qual foi apro vado. com o voto contra do Sr. Vereador Dr. Capão Filipe. 

~
 Mais for deliberado. de acordo com a infor mação n.? 123/2003 do 

Departamento de Proj ectos e Gestão de Obras Mun icipa is, proceder à abertura dos 

scguilllcs concursos. 110S term os da a línea c) do art ." 78 ,0 do Decreto-Le i n." 197/99 de 

8 de J unho: "Fo mccunento e aplicação de di visórias amovíveis autc portanres do tipo 

Castc tlc". C{)nJ o preço base de se tenta e três mil euros, acresc ido de ]VA: 

..Fo rnecimento c aplicação de pavim entos técnicos em zonas de trabalho" , com o 

preço base de quarenta e cinco mil euros. acrescido de lVA: c "Exe cução dos 

trabalho s de construção civ il c infraestruturas (eléctri cas. rede es truturada e AVAC')" . 

com o preço base de no venta mil euros . acrescido de lVA. nos len110S do disposto na 

alín ea h) do n." 2 do art." 48" , do Decreto-Lei 11 ." 59199 de 2 de Março 

o Sr. Vereador Dr. Carão Filipe disse vo tar contra por coer ência com as 

.'\uas tornadas de pos ição ao longo do seu man d ato, re lativame nte a esta que stão, dado 

que sempre de fendeu a con strução de um edifício de raiz, para instala ção de todos os 

setviços munictpais 

" ." C.<\\ l Pt: o ~"no 0 ,\ Euw r',\ IJL F l lTf flOL P,\IU J OG ADORES COM 

nnlnhn " i\1t'TA I A \' EIRO 20 0-': - O Sr . Presiden te convidou todos os S~ 

Vereadores para a Recepção Ofic ial às Equipas que vão partic ipar no Ca mpeon ato em 

ep ígrafe . que terá lugar no próximo dia 3 de Agosto, no Grand e Auditório do Ccmro 

Cultur al e de Co ngressos de Aveiro, com inicio pelas 17.00 hora s. 

L1 Cf I\C " ~ f) [ OBRA S: • Foi dado conhecimento ao Exec utivo do teor de 

um cont rato de trbanizacã o, a cele brar entre a CÂM ARA \l U ~ I C\ f>A I. DE A VEIRO e 

\ 1 \ IH OLli\O A LVE.'i M IGUEL,. no àmhito do processo de obra s n.? 38 1/2001, cujo 

conteúdo aqui se d á como transcr ito e que visa a regulação dos termos de execução 

das ob ras de urbamzaçâo a realizar na Zona Industr ial de Mamodeiro , Freg uesia de 

1\." St.4 de Fat ima. deste Concelho, caso o Plano de Pormenor da Zona Industrial de 

xtamoc ciro - Poente, venha a St"T aprova do. 
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propostas P'" a R", Jos é [""'0,na Freguesia do Eixo, e ap ós reunião "' I ;"d:~iJ1, 
com o Preside nte da Junta e o Eng." Fernando VIeira, dos Serviços Mumcipalizados ~_ 

de Avciro. a Câmara delib erou, por unanimidade , de acordo com a infor macâc n." ) J _ ~~ 

",\P/D I '2003, concordar co m as altera ções constant es da mesma , que aqu i se dão 

como tr.mecn tas »: 
Mais ~o i dc ~ ilJ e rado , por unanimidade, "" o Depart amen to de Se~vt ço s 4 

I .rbanos proceda a requisiç ão e Implementação da sinaliz ação de trânsito nccessarta , a 

qualrh-vc obedecer ao es tipulado no Regulamento de Sinal izaçà o do Trâns ito 

TK.\ "'SlTO - PIHC\ :\hRQI [s DF 1' 0 \ 18 -\1 ' De acord o com a 

informaçã o n." 35 -APiD TIOJ c dada a necess idade de se proceder i.I colocação de 

sinalizaç ão de direccào que oriente os condutores, aquando da entrada em 

funcionamento do parq ue de estacioname nto subterrâ neo da Praça Marquês de 

Pomb al, no provimo dia 8 de Agosto. foi delibe rado, por unan imidade. autorizar a 

imple mentação de sinaliza ção de dirccçà o, a titulo temporário, nos locais assinalados 

na Cóut <J anexa ao respec t.vo processo. Os sinais propo stos ser ão do np c 13a (quadros 

X. X\ [ e XXXI, DR 22·A /98 , de I de Outubro) e devem obedecer ao estipu lado no 

RST (OR 22-.\;98, de I de Outu bro, alterado pelo OR 4 L'2002 , de .W de Agosto) 

II/n l - \l ERC"'I)O ,\ h NUF.L FIR\ lI I'O O: • i\:a sequ ência das alteraçõe s às 

otua s de remodelação do Mercado Manuel Firm ino c: conse quen temente, às 

altera ções do estaleiro, foi deliberado, por unanimidade, e de acord o com a 

informa ção n." 85-AM/DTl2003. aprovar a alter ação da sinal ização do trânsito 

envolvente. conforme desenho anexo ao correspondente processo. 

Mais foi del iberado. por unanimidade, dar con hec imento ao Departamento 

de Serv iços Urbanos do teor da presente deliberação. a fim de procederem em 

conformidade 

ve read or F ng," ,\ ngd u l' ir r \ 

- Na scqu ància da que stão levantada numa reunião anterior, relat ivamente 

às a lterações ao projectc inicia l da Recup era ção r Reah ilitação do Ed ifíd o do 

.\ 1t'read o vt anu er Fir mino. o Sr. Vereador perguntou qU:11o ponto da situaç ão. uma 
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V"fl ' 
ver que o Sr Presidente tmha informado que m a ter IUg,ITuma reumao C0111 a eq uipa • (I 1 

~pmJOCI"" 

O Sr Presidente escla rece u que es ta a aguardar a confinnacã c da empresa 

I'OT escrito. manifestando a disponibilidade para procederem as alterações ao projecto ft ° 
inicial , estando con fian te que a respost a será favor ável. Mais referiu que a obra está a 

~ cre-scer 11hom rumo. 

\'fTeado [ OroC a pilo Fi lipe 

- O Sr. Vereador perguntou qual o ponto da situação das obras de 

requaliflcaç âo c remodelaç ão do Mercado Jose Estevão - Praça do Peixe 

U Sr. Presidente disse que a empresa adjudicatária tem vindo a falhar 

todo s os Ilra70S. 11<) entanto. apesa r de es tar com duas semanas de atraso, es tá convicta 

que ir<i acabar atern padumc nte as obras, concr etamente em Setembro, o qu e 

considerou ser um pouco diflci l. tend o-se mostr ado preocupado com a situ ação 

- O Se Vereado r manifestou, a inda . o se u desagrado relat ivamente ao facto 

de a saída da ,\ I para Esrarrcja ser a única onde a BRISA não co locou uma placa 

alusiva ao património cul tural e/ou histórico de Avei ro, sugerindo ass im a co locação 

de uma placa alus iva à R e H I'\3 x atura t da s Dunas d e Sã o Jaci nto , dado tratar -se de 

uma saída pr ivilegiada de acesso a Sào Jacinto . 

O Sr. Presidente esc lareceu que a BRISA tem regras muito restritas, 

contudo. d isse que se poder ia tentar, apesar de entender que a iniciativa deve ria partir 

do Município de Estarr eja 

- Questionou ainda a data da inauguração do Est ád to Eur c 21104, e 

pergunto u. também, sob re o ponto da s ituação do I'ro tocoto a ce leb ra r CO ll 1 o xport 

Cj uhe Bf.ira- :Io l a r , já que o Campeonato se inic ia dentro de 15 dias . 

- Ainda na sequôncia da questão levantada há uns meses atr ás, 

rclau...amen te ao encerramento do Depa rtament o Regional de Apo io ao Emigrante, o 

Sr vereador sugeriu que a Câma ra de Aveiro . a exe mp lo da Câm ara de Santa Maria 
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da Feira. '''''"M um G"h i" ,,, ue Apolo au [ ,n i, ,, ,,,, . " ' O só para o Concelho d~T~ 
Avcirc. como também.•evenruahnenrc, para servir uma vasta ár~ a .mIO'ITopolitana. ~. 

O Sr. Presidente esclareceu que na Câmara já extsnu um Gabinete que 

prestava apoio cívico, mas foi um serviço pontual que apareceu no contexto da 

supressão dos Serviços de Apoio aos municipes e, na altura, encerrou devido a uma 

nrientaç ào lia Assoc iação Nacional dos Municípios. 

ORDF:;\l IH<: TR ,\I U Ll IO S: · De seguida deu-se inicio à apreciação dos 

assuntes constantes da ordem de trabalhos: 

IUJ\ IIX-\CÃO DO (' A\ t rO DE H ITERO L DE O Un:I RI:'\'II A 

I"H{U:SnWn rR.\ S r.LfTT RICAS I N ST" L\C~O DE CO U ' !'''''S f.: 

rRo.JF CTORES : - De acordo co m a proposta formulada no Relatório da Com issão 

de Análise das Propos tas. foi deliberado, por unanimidade, anular o concurso aberto 

para a reulivuç àc da empreitada acima referenciada, aberto por despacho do Sr. 

Presidente datado de 20 de Maio. ultimo, em virtude de o valor da proposta mais 

baixa ultrapassar em 40 % o valor base do concurso. Mais foi de liberado. abrir novo 

proc edimento por concu rso limitado sem publicaç ão de anuncio, ao abrigo da alínea 

h). do n." 2, do art." 48", do Decreto-Lei n." 59/99, de :2 de Março, cuja base de 

ti {'il ;lÇiIO se est ima em vinte e seis mil trezentos e vinte e cinco euros e setenta e sele 

cêntimos, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor. 

FOR~EClM ENTO CCJ'i T i:'ltO DE I'M:: US PAU.-\. O ,\ !' O 2UlB - -

De acordo com o Relató rio da Comissão de Análise das Propostas e, em sequ ência da 

deli beração tomada na reunião de 3 de Julho, corre nte. a Câma ra del iberou. por 

unanimidade, adjudica r o fornec imento acima mencionado, à Firma 

RtT AITHUTAGE\1 RTAMAR, LDA.• pela im port ância de vinte e seis mil 

quatrocentos e noventa curas e oito cên timos, acrescida de TVA à taxa legal em vigor. 

REOl L\ L1F1CACÁO DE I·A\'I MEi'IlTOS :\ A FREG t 'ESIA DE 

C, \ C L\ ~ 200.' : - 1'.1sequ ência da deliberação tornada na reunião de 30 de Janeiro, 

último, foi deli berado, por unanimidad e, de acordo com o Relatório da Comis são de 

V~,f'\) 

> .
 
J{/M 
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J· -7 -

Analise das Propostas, aujuurcar Firma ' ROAlS A - C O' STRUÇÓES DE 0 0'"á J.\~ 
Pl llLlCAS, S.A.,a em prei tad a ac ima me nciona da. pelo valor de cento e trinta e oi to ~ 

rml dU7C:r. IOSe vmte e sele eu ros. acrescido de IVA à taxa lega l e m vigor. • 

Mais foi deliberado, por unanimidade. aprovar a minut a do respectivo J!!: . 
41Ut 

('. \:\11'0 DF. FUn :n OL DE TAll Uf<: I RA M 't :SSO AOS 

HAL'\t:r\ KIO S : - De acordo co m o pedi do efectuado pela ASSOCI....ÇÃO D FSPQRTIVA 

[lI TAROLlRA, <I solic itar arranjo do pav imento j unto aos ba lne ários, a Câmara 

delib erou, por unanimidade, com base na informaç ão n." 33/03 do Departamento de 

Sl'rviçt,s Urbanos. autorizar a realização dos trabalhos necessários. de forma a 

conduzir a!> águas pluviai s para a valeta que circunda os campos de futebo l e ainda, o 

revestim ento do refer ido pavimento com pó de pedra. cujos custos se estimam na 

lluan1ia de mil treze ntos c setenta e euros, acrescida de NA à taxa legal em vigor 

,\ Ol l l ~ 'C\O IH: Rf .'\'S F:XI' ROI' RIAC.:\.O !'O R UTl Ll ll "llF: 

)' 1:81.1('..\ : - Xo àmbito do proced imento de Expropriaçã o por Utilidade Pública. nos 

termos do artigo II .~ 33 ." e seguintes do Códi go das Expropriações. e considerando a 

in fonua cão n.? E053E :vtAl0 3. foi delibe rado, por unanimidade , face ao acordo 

estabeleci do com Atlas/ócio Marques Simões, autorizar que o montante da 

indcmni zação a pagar pelas parcelas de terrenos n." 122 e 164, destinadas execução à 

do novo Estádio Municip al de Aveiro. com as áreas de 1490 m l c 8 18,80 m", a 

destacar dos <111 .'" 2076" e 2145", da freguesia de Esgueira, respectivamente, seja no 

montan te de dei mil duzento s e sessenta e sete curos e quarenta e três cên timos. 

encontrando- se j á depo sitado ordcm do expropriado o montante de quat ro mil à 

seisc entos e vinte euros c vinte e nove cêntimos . 

Mais foi delib erado , por unanimidade, que o pagamento seja efectuado da 

seguinte forma: quatro mil seiscentos e vinte curos e vinte e nove cêntimos (já 

deposi tados ) com a assinatura do contrato promessa; do is mil oitocentos e vinte e três 

euros e cinquerua e sele c êntimos. trinta dias após a celebração do contrato promessa 

e doi s mi l oitocentos c vinte e três euros e cinquer ua e sele cêntim os, no acto de 

outorga da escr itura de expropr iação amigável, a celebrar 60 dias após a assinatura do 

contr ato promessa 
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• 1\0 âmbito do proced imento de Expropria ção por Utilidade Publica e nos ,~, 

ICl1l10S do an." 33~ e scgumtes do Código das Expropriações, foi deliberado. por 11vW" 

11 l1,mill1itladc, face informação o" 057EMA/03, e ao acordo estabelecido com • .á 

Curtos .\f mwc/ Ferreira Gaspar, autorizar que o montante da indernnização a pagar ~
 
pela t. ~ propri ação.das parcelas n.'" 12 e 92, dest inadas à construção do novo Estád io ~
 
\t uniclpa l de Aveiro. COI1las áreas de 1800 m2 e 1980 nl. a destacar dos art." 622J Q e
 

ZI5Sn
• da freg uesia de Esgueira, respectiv amente. sej a no va lor de nove mi l e
 

scrcccnto s euros.
 

Mais fcu deliberado, por unanim idad e, que a escri tura de expropriação 

amigáve l seja rcahzada de imediato, de vendo o pagam ento integral ser efectuado no 

acto da outorga da lTICSm 3 

.e\OI ·)S IC,i"O Df. BE :"'S AC f.SSIHIUIJAn ES AO EST Áru o 

\IL l.'iIClP,\I . Il E ·\\· E1IU ) : . So âmbito do procedim ento de compra de terrenos 

destinado s à execução do arrua mento 4 das acessi bilidades do novo Estád io 

vl unicip al de ..Avciro, foi del iberado, por unanimidade, co m base na informação n." 

OI I .I EMA'03, e: face:ao acordo estabeleci do com Jos éSimões da Si/m, autorizar que 

o montante a pagar pela compra parcial da parcela »." 159 ,09vm, com a área de 600 

m-. a destacar do art." 1256", da freg uesia de Esgue ira. seja no valor de tr ês mil euro s 

Mais foi deliberado. por unanim idade, dada a-urgência da entrada no 

re ferido terreno. que o va lor acord addo seja integral mente pago no 'le io da esc ritura 

de com pra e:venda 

- No âmbito do procedi mento de compra de terre nos dest inado s à 

execução do arrua mento 6 das acess ibilid ades do novo Estádio Municipa l de: Aveiro, 

fo i del iberado, por unanimidade, de acordo com a informação n." 072 EMN03, c face 

ao acordo es tabelec ido co m Lconilde Simões Dias Qumtaneir o. Leomlde AI1IÓI1I(/ 

Ssmôes Cruz e AlIgllSII1 Simões da Cruz Monteiro, autor izar que o montante a pagar 

pela compra parcial da parcela n." I, com a área de 3.8 01,7 0 m1, a destaca r do art' 

2181", da freguesia de Esgueira, sej a 110 valor de vinte e um mil quatrocentos e trinta e 
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Mais fo i de liberado, por unanimidade, dada a urgência de entrada no . V.~ 

respec tivo terreno, que o valor acordado seja inregralrncmo pago no acto da outor ga ~ 

da cscrtmra de compra e venda. ~ 

- 1\0 àrnbiro do procedimento de compra de terrenos destinados à 

CX L'Ç ll ~;-tO do arruamento I das acessibilidades do novo Estadia Munic ipal de Ave iro , 

foi dehbcmdo, por unanimidade. de acordo com a informaç ão 1\,0 073 1-. '-1A103, e face 

ao acordo estabelecid o com Alfredo da Silva Barbosa, adq uirir a parcela de terren o 1\ .0 

14'), co m a arca de 1490 rn", a destacar do art ." 2 136°, insc rito na matriz da fregues ia 

de Esgueira . pe lo va lo r de sele mil e quinhentos euros 

Mais fo i de liberado, por unanim idade, que o pagamen to seja efecruado da 

seguinte f orma: cinco mi l euros, com a assinatura do contrato promessa de compra e 

\ cnda. e dois mil e quinhentos eurcs, com a outorga da escritura de compra e \ enda 

- No âmbuo do proc ed imento de com pra de te rrenos destin ados à 

execução do arr uamenro a das acess ibil idades do novo Estád io Munic ipa l de Aveiro . 

fo i tld iherado, por unanim idade, de aco rdo com a informação n." 0741 \ 1AIOJ. e face 

ao acordo esta belecido co m An lóll lO Simões Maia, adqu irir a parcela de terren o n." 

150. com J área de 1320 m', a destacar tio art." 112T, inscrito na matri z da fregues ia 

d.... Esgueira. pe lo va lor de sete mil quatro centos e oucnta e um cures e noventa c sele 

cêntim os 

Mais fo i deliberado, por unanim idade, dada a urgência de entrada no 

respecti vo terren o, que o pagam ento sej a efecruado. na tota lidade, 110 actc da escri tura 

de com pra e venda . 

Conside rando a informação n." 75EMA/0 3, foi de libe rado. por 

unanimidade, face ao acordo estabelec ido com Virgdio Jose Lour enço Dias , autorizar 

que o montante a paga r pe la compra parci al da parcela de: terreno IS.J, destinada à 

execução do arruamento 6 das acessibi lidad es do 110VO Estádio Municipa l de Aveiro , 

com a área de 597,50 m , a destacar do art." 2019 ,", fregu esia de Esgueira, sej a no 1 

valor total de três mil e quinhento s euros. sendo dois mil e quinhentos euros. do valor 

aco rdado pelo terreno e mi l cure s, respeua mes a ben feitoria s existentes 
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Mais fo i delib erado. por unanim idade, que dado j á se ler entrado no 

terre no. sem ler havido qualquer coutactc prévio c~m (l proprietário, o pagamento seja \ ~ 

cfcctuado . na to ta lidade. no acto da outorga da escntu ra de compra e venda ~'JV 

TR.-\ I\S IT D: - Na seqüê ncia da de liberação tomada na reunião de 20 de 

Junho, último, a Câmara de liberou. por unamrrudade. com base na informação n." 68

A\lUfi200J. autori zar que. na Rua Eng." Oud inot. no troço comp reendido cnnc o t 
entron camento com a Rua Dr. Alberto Souto c a Rua do Grav ito, a implautac ào de 

esr.ciomunento s seja alte rada para o lado oposto ao actual. 

Mais foi deliberado. por unan imidade . dar conhecimento do teor da 

presente del iberaç ão. ao Dep artamen to de Serviços Urbanos, a fim de procederem em 

conformidade. 

Sr:R\'ICO S DF. , J AR ()J "'IAG "~M : . Foi dehb erado, por unanimid ade, 

ratificar o despacho do Sr. Veread o r Edua rdo Feio, que autoriz ou o co rte na relva e 

restante vegetaç ão existente. na zona envolvente ao edifíc io, onde func iona a Cruz 

verme lha Portugue sa , est imando -se os respectivos cus tos na quantia de duzen tos e 

trima c três cura s e oiten ta cêntimo s, acrescida de IVA. 

•'BATE IH: ,\ KVO R ES: - De aco rdo com a infonuaçào n." 78103. 

p restada pe lo D.S.I UD.P.1.E.V. de 2J de Ju lho, últi mo. a prcpôr o abat e e a p lantação 

de uma outra árvore , s ita no Jardim de Infânc ia das Qu intas , dado o seu elevado porte 

e a mesma ccn stuuir pe rigo para as crianças que frequentam o re ferido 

es tabelecim ento. foi defilu-rado , por unanimidade. proceder ao seu abafe e à respectiva 

substituiç ão. 

SO C U] ):' D[ ,\V [ IRO BAS h:I::T ; - O Sr . Pres iden te fez a seguin te 

iurcrvenc âo: "No alio I"HSlIdo fOI rejomndado o pr oj ecto do Areiro 8askl?/, de for ma 

a {a::t:-Io correspo nder à realidade econômica (Ias empresas e (los I/OSSOS 

natrocmodores e permitiu-nos acreditar que e possíve l mantermos UIIllI equipa muito 

compe titiva eOIJl o orçamento baS/unte lJIais reduzido. A si/uaçüo ediflcil . em lermos 

tle patrocinadores, e /10 ano p llssllllo tivemos 11m COIIIIlIl/O de empr esas que nào 

cumpriram os patrocínios lJ W! estovam acordados e que totatt zarom f' 212.000,00 de 

apoio s que mio eJllrUl"<1m e que eSI,n'(lJn acordados. Tinha então dito ao Execut ivo 
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'I"" ndo aguenrariamos " mo proxnna época "'m ter a certeza que havia opo~~ti4 
suficientes para termos tmla época tranquila e. neste momento. pela an álise que fiz 

com o Dr. Paulo Amorim parece-me que estamos em condições de arrancar para li ~ 
próxima época. Temos confirmai/os apoios de cerca de 385 mil eums , e não fiá 

cOl/fiml(Jçào para 1/5 ma ouros, ma s est ão muitos coatoctos feitos . e toas ~ ' 
persp ectivas, po r isso PCIUO'I 'N' há uma margem de risco que nos permite aI'unçur" 

Finalizou, referindo ainda que este ano se vai apost ar mais nos jogado res ~ 
pouup ucses, que é urna forma de auto disciplina e de ma is oportunidade. 

De segu ida o Sr. Presidente deu a palavra ao Dr . Pa ulo Am urt m que 

d <.~ [ J Cl'U alguns sinais que pode m merecer alg uma cons ider ação neste orçamento. 

corno por exemplo. o valor da massa salarial. que foi reduzido em cerca de 50 %. a 

redução de a lgun s custos assoc iados aos jogadores, que adv ém da possibilidade da 

contrataç ão de: um número maior de portugueses em detrimento dos est rangei ros. o 

que I eduz sig nificativamente viagem" carro. estadia. etc.. Outro factor aponta do. tem 

II ver com as parceria s que são feitas e que es tão em condições de se tornarem 

efcc tivas. nomeadamente eom alguns hotéis e agências de viage ns que permite m em 

troc a de pub licidad e baixar cs custos 

o Sr. Vereador [ ng.o .' ngelo t'tres. no uso da pa lavra. disse não esta r 

suficientemente preparado para votar. em virtude de não lhe terem sido facultados 

docum entos escr itos para poder confrontar despesas e receitas, ao que o Sr. Presidente 

refe riu que as contas do Avciro Basket tem que ser aprova das na Câmara \1 unicipal e 

po steriormente serem apresentadas na Assemblcia Municipal. pelo que tudo será 

transparente. 

o Sr. Ver ead or Dr, Ca pão Filipe disse ter sido sempre a favor da 

a firmação de Aveiro. o que passa também pela afir mação do desporto de alta 

com petição . pelo que que stionou se es tá objectivado o reto rno do investimento. 

lançando es te desafio, não só para se saber se o suhs tdio que é ped ido é ou não 

suficien te, e também para consolid ar ainda mais esta atitude estra tégica 

o Sr. Presidente informou que não tem o estudo feito, mas a proj ccção do 

nome de Avei ro associado ao Basket. é de facto bastante grande e quando se trata do 
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 Avciro Baskct a ~ pessoas libertam-se claramente do hainis mo, o que e saud ável. ~: ~ 

obvio que isto induz a mais formação no basket amador, as cr:anças são estimuladas \.\~ 

IlI:hl" craques e petas altas performa nces e. deste ponto de vista, tem sido de facto W"'" 
notório o entusiasmo e a participação das cama das jovens nos jogo s do Aveiro Basket,
 

com reflexos a nível da formação. ~ .
 

O ~.- . ve reauu r Dr. .Am ândto Can ha fez a seguinte intervenção: "Em ~ 
primeiro lugar (1l/erQchamar {/ate nção pura n questão '/0 (al ta de elementos que /I OS 

{",nm /am nfu!fm" 0\ assuntos Penso. que em alguns casos . pelo menos alguma 

"()('II/IWI! I(/~ii(/ resmnida seria ncressaria pura puder mos p onderar as I/O$${/j 

d.'/'i, àes () q/I(' /lO I foí fomectdo [oi um ptann .tos solànos. mas deverá exísnr 11m 

piaI/O de actividades sintético. um orçamenlo, um ,,10110de negócios resumido, (/ue 

nO.I· 1't'l"lIlilirl(/ LlJ>1 melhor c o nhe c nne mo Tal com o aconte re na p erspe ct i va de 

qualquer icvesndor, li questão dever á pôr-se dessa maneira: continua mos a pôr 

,1i"/II'Iro /111111 dctcrnnnado protccto (que sem capital ncio é I'iáre!, e eu não quero pÕI' 

em causa, nem tenho etememos pam sana se este e I'iá\"('/ ou /I<io. espe ro hem (file 

.\il/l) se disp usermos efecnvatue ete de 11m mínimo de u(formoção . Sem isso nào 

P(J({(' II/ OS minimamen te pronunciar-nos. Por outro todo, tenho tombe m dúvida s sobre 

() ('l1qwu fralllellfo legar aphccveí. dúvidas que. aliás, ,,<ioparec em ser se "11/11/(/.\ 

I" 'I/SO que esse aspecto deveria ser estudado com mais co/ma. para ver se se 01'11.1 

pda melho r forma de fazi'/' I.IS coisas . E por outro lado.' lIâ 1.1 quest ão do capsml 

I/cgmiro. que jâ agora gouona lamhé", de verificar." 

Também sobre o assunto, a Sr." Verea dora Dr.' \ larilia Mar till s fe z: a 

l' !o'lI intc intervenção: "Cust a-me ser confro ntada com esta decisão. pois lodo o 

tratiatho que lenho !'indo a faze r é /10 sentido de regularizar as situações das 

coíectívidades que eutio com pagamentos em atraso e, /ll.io ficaria bem comigo 

mesmo. se I/ào tivesse este desabafo. Em mIm as circ unstâncias tenho sido 

pr.-.uiOlwda e, de facto. {'/HM ·me ser co nfronta da com I:'S/I.I situação , Com Iodo ° 
respeito que tenho pelo AI'l' i I'O Basket, como r esp ons ável do despo rto amad or. lIão 

posso ficar catodo. Iodo s IC/IIos fe ito um esforço IIIlIi(o grande . /10 sentido de mIo 

despnc hur subsídios IIImIJ/lII I, !'OI"lI'W de facto não tem sido possiveí. e é basicame nte 

o apoio logístico qu,>rem vindo o ser prestado, pelo que o situação assi m torna -se 

drflC11."' 
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~
buncutia exist ente P'" O"'O,"'0'" mil quin hentos c dez euros, valid a ,,; 

rec epção defin it iva global. 

- s .e 556184 d e CO:-lSTRAVE - CONSTRUÇÕES DE A VEIRO, L OA.. N o s 

ter mos do disposto no a rt." 24.", n."s 3 e 4, e no art." 50", do Decreto-lei n," 44S/9 1 de 

29 de Novembro alterado pelo Decreto-lei n." 334195 de 28 de Dezembro. e pela Lei 

n." 2(,/()6, de I de Agosto, foi del iberado, por unanimidade, autorizar a recepção 

provisória das obras de urbamzaçào especificadas no alvará n." 22193 e adit amento de 

28.'05 '98 , podendo ser reduz ida a garantia bancár ia existente para o valor de dois mil 

..IU/ l ' lI tO:; c cinqucnta e se is euros e vinte e seis cêntimos, válida até à recepção 

dcfi r miva glob ul. 

'\J." JE(,,'% de URBIVOL GA - Construções, Ld.". Nos ter mos do 

dispo sto no art." 24 ,", n."s J e 4. c no art." 50", do Decreto -Lei n." 448 :9 1 rle 2') de 

N....vcmb ro ahc rado pelo Dec reto-Lei n." 334195 de 2l'i de Dezembro. F. pela Lei n." 

2(' ." )(" de 1 de Agos to. foi deliberado autoriza r a recepç ão provisória parcia l das obras 

IIc urbaniz ação espec ificadas no alvará n." 7/2002. podendo ser reduzida a garant ia 

bancá ria existente. su bstitu indo-a pela hipoteca dos lotes 1ge 20 podendo proceder-se 

à libert ação da hipoteca do lote 18. A presente garantia bancária é válida até à 

recepção definitiva global. 

M 'U.O V.\ c. -\O ':'1 .\ II NCT..\ : Finalmente, foi delibera do, per 

unanimidade. aprovar a presente acra em minuta, nos termos do que dispõe o n." 3, 110 

." r1.~ 91 R
, da u i n." 169.'99. de 18 de Setembro , na nova redacção dada pela Lei n." S· 

,., ..2002. de I I de Janei ro, a qual foi lida e distr ibuída por tOO(lS os Membros da 

Cà rnara c por eles assinada 

E não havend o mai s nada a tratar, foi encerrada <I presente reunião.
 

Eram 20. 15 hora s.
 

Para cr :star e devidos efeitos. se lavrou a presente acta. que
 

-[L1 ..t:....., , João Carlo s Vaz Portuga l, Director do 

Departamento Administ rativo, Jurídico e de Pessoal da Câm ara Municipal de Avciro . 

subscrevo. 

~ Il~(t4u, 
L I .k " ki 

Acta n 30 



- . - .... l.I'-I I 
L.u..J..a.L1Jl.L I -=
- ~2O-Ic<t> 

CONTRA TO DE URBAN IZAÇÃO 

PRIMEIRO OUTOR GANT E: Alberto Afons o Souto de Miranda, casado, 
natural da Freguesia da Glória , do Conce lho de Avelr o, residente na mesma, na 
qualidade de Preside nte da Câmara Municipal de Aveiro, pess oa cotectlv a rie 
direito publico n." 50593 1192. que outorga em nome dela o uso das compet ências 
qve lhe são atnbuidas pela annea a) do n.o 1 do art." 68. do Decreto- lei n.v 

';~1 'J9 , de 18 de Setembro. com as a lteraçõe s introduzidas pela Lei nv 5 -N2002 
OI'! 11 de Jane iro 

SEGUNDO OUTORGANT E: Marcormo Alves Miguel. casado, natural da 
Fteq uesia da Castanheiro de Pêra. de Concelho de Cas tanheiro de Pêra . 
rcsste ntc na Rua Dr. Girao Pereira Lote 3 - S Bernardo. em Ave :ro, port ador do 
gi l héi~ de Identidade n." 2419 813, emitido 08-ü4·02, pelo Arquiv o de toennãcaça c 
de Avenc e cont ribuinte f iscal 0.° 149560249 , que outo rga na qualidade de 
~fO P(":,, I ;:lf io de um terreno localizado na 7.ona lndu stdal de Mamadeira. trecues ra 
oe Nossa SI" de Fátima no Concelho de AVêlro, desc rito na Conservatoria do 
Rpogi!\IO Predial de Avelro. sob o n." _ _ H inscrito na matriz prerfial 
~(l"O:-irtig O, l . o _ 

Considerando que 

a Zona Indust rial de Mamadeira - Poe nte é uma área de enormes 
potencial idades . no sentido de poder aco lher importantes unidades 
fabris; 
se verifica desde há mune uma carênci a no que conceme a infra
es truturas. ca pazes de dar respost a às necessidades indus triais . não 
só no presente . como também no futuro ; 
a const rução de tais infra-estruturas trar á mais valias para o 
Municíp io, bem como para o sector sec undário da reçiá o. 
pelos motivos supra expostos a Câm ara Muni cipal de Avelro resolveu 
elabo rar um Plano de Pormeno r da Zona Indu stria l de Mam adeira 
Poente, no sentido de dar resposta às inúmeras solici tações de 
investimento para o Conce lho 
tal Plano se encontra, ainda , em fase de e laboraç ão. tendo apen as 
Sido aprovado o Estudo Urbanistic o da Unidade Operativ a n," aodo 
POM e que , por tal motivo, pode rá vir a ser sujeito a pontuais 
alterações, por forma a dar uma maior dinâmica e vita lidade à área de 
intervenção; 
o Segundo Outorgante pretende, num terreno situado naquela ZOIJ;t 
Industrial, erigir um armazém, dest inado ao exercício da acnvtced e de 
comercialização de pneus; 
o seu terren o, de profunda extens ão, ficará, de acordo com aquele 
Plano com duas rrentes. o que lhe perm itirá a construção de ma is 
unidades, Que actualmente se encont ra inviabüizada, sendo que a 
futur a aprovaçã o daqu ele Plano trar á àquele imóvel maio res 
pot encia lidades de construção. 



a aprovação de tal Plano. acarretara, consequentemente, a 
construção das inere ntes infra-estruturas, indispensáveis á sua 
execução e as futuras construções que o Segundo Outorgante 
pretenda erigir no seu prédio: 
um dos princip ias Inerentes à actual leg islaçãO sobre Planos e sobre 
loteamento , prevê que tal esforço na criação de infra-estruturas seja 
compartici pada pelos próprios part icula res que de las venh am a 
beneficia r 

Ambos os Outorgantes. através do presente Cont rato , pretendem obnqar -se 
a contr ibuir para a execuç ão das lntra-esnuturas. caso fut uramente tal Plano 
venha a ser , como se espera e deseja, aprova do e publicado, nos segu intes 
termos e cond ições : 

I' 

Constit ui objocto do prese nte Contra te a reqvtaçâo dos termos de execução 
das obras de urbanização a rea lizar na Zona Industrial de Mamadeira, Freguesia 
de Nossa Sra de Fátima. des le Concelho de Avc iro, caso o Plano de Pormenor 
Z.I. de Mamadeira - Poente venha a ser aprovado. 

2' 
Para a realização do escopo enume rado na clausu la precedente, constitu irá 

obrigaçã o e responsabilidade do Segundo Outorgante a exec ução das inf ra 
estruturas que se encontram descritas na respect iva memória desc ritiva , 
elabora da pelos Serviços Técnicos desta Autarquia. em consonância com o 
estudo efect uado para o loca! e que do prese nte instrumento faz parte inlegrante 
como Anexo n.o 1. 

3' 
As infra-es truturas a cargo do Seg undo Outorga nte deverão ser iniciadas no 

prazo máxim o de 60 (sessenta) eras contados de prévia comu nicaç ão da Cãmara 
Mun iciprll de Ave iro para o efeito. envia da por cart a reçtsraca com aviso de 
recepç ão 

4' 
O Segundo Outorgante deverá. oito dias antes de iniciar as obras de 

con strução das infra-es truturas . prestar a ' avo r da Primeir a Outorgante, cauçã o no 
valor de €. , des tinada a garantir a sua boa execuç ão. 

5' 
1 - Uma vez execu tados os trabalhos descritos na Cláusula Segund a e 

verif icada a sua conformidade com o project ado, por parte dos seus Serviços 
Téc nicos, a Primeira Outo rgante compromete-se a devo lver integralmente a 
importância entregue ri titulo de caução 

2 - Ver ificado o incumprim ento por par te do Segundo Outorgante, pode a 
Câmara Municipal substâulr-se-the. corre ndo as respectivas des pesas por cont a 
da caução pres tada ou na insufic iência por conta do Segundo Out crqaote 

6' 



Os trabalhos referentes as obras de urbanização. a cargo do Segundo 
Outorgante, serão fiscalizadas pela Primeira Outorg ante, a lodo o tempo e quando 
tal se considere necessá rio, mesmo que a execu ção das obras seja feita através 
de contrato de empreitada , para o que, o Segu ndo Outorgante dá. desde já, 
consentimen to expresso. 

L . . )\ . /~ ti. .J+~,,(o:: ' 
Em cont rapartida pelas infra -estrutura ~ urbanísticas (que o Segun do 

Outorgan te Irá executar, a ~ri me ira Outorgante, caso aquele r: a requerer o 

~~~~~~~~t:~: ~~snes~~~~V~lv:~r I~:~s :esom~~un6~~~~ I ~e;~a:a ~e~a~~~~~~~ 
emissão do alvará do:( licen~u autcr taação de loteamen to. como o tactor de J 

pereqcaçãc ·U", previste no art. 10° do Regulamento de Taxas, Licenças e 
Autorizações Urbanisticas do Município de Ave iro, publicado no Apênd ice 2 1, da 11 
Série do Dia-o da Repúb lica n." 50, de 28 de Fevereiro de 2002 

8" 
~ - O presente Contraio poderá ser objecto de rescisão unilateral por 

qua lquer dos contratantes. por motivos de mcumprirnento ou cumprimento 
defeituoso, imputáve l a outra parte 

2 - A resolução contratua l prevista no numero anlerior será comunicada à 
oul ra pene. por carta registada com aviso de recepção. com lima antecedência 
m.nma de 10 dias. 

9" 
Toda e qualquer alte ração ao presente Contrato carecerá sempre do prévio 

acordo escrito de ambas as partes intervenientes, podendo a CMA condicionar ta! 
aneração à conseque nto adaptação da reoacção do lexto ora outorgado 

l O" 
Ambos os Outorgan tes aceitam todas as condições que estão exaradas no 

presente cont rato , sendo estas do seu conhecim ento e obrigando-se ambos ao 
seu cumprimento integral. 

Ass im o disseram, e de boa fé outorgaram e reciprocament e ace itaram 

O Primeiro Outorgante 

Alberto Souto de Miranda 

O Segun do Oulor gante 

Marcolino Alves Miguel 
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QUESTÃO 

Pretende o Senhor Presõeme da Cêmea Municipal de Aveiro (doravante abreviadamente 

designadaporCMA) saberse esta poder áounão proceder. porajuste directo.à locação de 

suportes publicilàrios ao "Aveio. Esgueira, Beira-Mar. Galitos • Bas/(etSADo (doiavante 

8breviadamente designado porAveiro BasJ<etJ. havendo. para tanto. a considerar: 

a)	 Queo Aveiro8asketé uma sociedade anórlima desportiva (SAD) emQue a CMAdetém 

umaposçãc ecconsta de 40%e cuioobjecto consiste na •... participaçãoemcom{JBti

ções desportivas deC8rácter profissional _..., maisconcretamente nocampeonato e nas 

demaiscompetições organizadas pela 'UgadosClubesde Basquetebol": 

b)	 quea cidade de Aveiro tem. há já vérosanos. tradições nessamodalidade desportiva. 

queaquiapresenta umelevado numero de praticantes. adeptose espectadores. contan

do,alémdo A.-eiro Basket nascompetições profissiooais. comtrês clubes. pelomenos, 

cuiasequipas participam emcompetições emedces, nosseusdiversosescalões; 

cl	 queo incremento do interesse do publiconacionalpelobasquelebol temlevado a uma 

cadavezmaisamplacobertura noticiosa dasoompetições e'da vivência dessa modalida

de, comparticular destaque para as inserções noticiosas na con unceçãc social escnta 

(e,dentrodesta. nos/résjornais desport;vos Que diariamente sepublicam noPais) e, so

bretudo. astransmissões teleVisivasdosjogos(em número acrescido desde Que passou 

a existirumcanaltemático exclusivamente dedicado 80desporto): 

d)	 quea projectada pubhcidadeconsubstarcar-se-à na aposição dasexpressões 'A.-eiro°e 

'Cidade deAveiro" nosequipamentos e Iaíos-de-trei-c a utilizarpeloAveiro Sasket nas 

competições emqueparticipe ao longoda épocaoespomva 2003-2004, na inscrição da 

expressão 'Câmara Municipal deAveiro' emzonadestacadadopiso de jogo e na inclu

sãodo brasão dacidadede Aveironopainelda salade conferéncias~mprensa e em 

todoo material depromoção edivulgaçllodasiniciativasqueo AveiroBasket organizeou 

emqueparticipe; 

roa rrr 
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el	 que é objecbvo da eMA promover, dessa orma.a divulgação deAveironoPaís, emge

rai,e, em especial, associar a cidadea uma imagem de meiourbano com qualidade de 

vida, ondeo desporto é acarinhaoo e incentivado, aopontodese ler tomadonuma espé

ciede 'capital dobasquetebol', promoçãoessa que será potenciadapelacobertura noü

ciosaque osórgãos decomunicação social, sobretudoa televisão, cadavez mais têm 

vindoa dispensar aoseventos reieconeoos comaquelamodalidade 

INFORMAÇÃO 

Aquestãocolocada prenoe-se. fundamentalmente,comadeterminação do procedimen

to a adoptar paraa eventual ccwetaçêcentrea eMA e o Aveiro Bashef (ajuste directo ou 

outro), peloque. alentaatéaescassez do tempo disponibilizadoparaasuaanálise, irádeiKar

se de lado a lipificaçoo do contrato projectado(administrativoou não) e a prévia reunião de 

outrosrequisitos de contrataçãoptiblica (atribuições e competéncia), reduzindo, portanto, o 

lemaaoseguinte 

aI	 a despesa inerenteaoreferenteconttato é legalmenteadmissivel, faceà proibição 

de comparticipação oupancclnlo financeiroaodesporto profissional estabelecida 

pelaM' 30/3 doDLn0432/91 ,de061111 

b)	 e, sendo-o, pode ser realizada mediante simples ajuste directo, ao abrigo do 

preceituadonoArt" 81°l3bl e noArt<' 86°/1d) do DLn° 197199,de08106? 

2. Dispõe,com efeito, o citado Ar(' 3°/3do DL n° 432/91 que 'Não pode ser objecto de 

comparf;cipaçAo oupatrocínios financeiros, revista a forma querevestir, o desportoprofiss~ 

nal ...', cuja práticacompetitiva, comoseviu, constitui oobjeclosocial do AveiroBasket 

J. A lei nãodefineempede alguma, de forma espessae inequívoca, o que devaenten

der-sepor 'comparticipaçãooupatrocínios financeiros' paraefeitosdaquelaproibiçoo, 

l'ág.\1! 7 
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a)	 masrefere-se-lhes como'meios de apoioaoassociativismo deS{X)l1.ivo·, a conce

der no àmMo e mediante a ceebrecêc de 'contratos-programa de desenvolvi

men/odesportivo'(LeinO1 ~O, de 13101, Art"s. 3JOe34t 

b)	 eerca asvàrias tipologiasde "oon/ratos-programade desenvolvimento desporovo' 

em íornode um conceito de Iomeflto da prática do desportoe da construção e 

melhoramentodasrespectivas infraestruturas(DL nO432191, Art"s. 3"e 50), 

cl	 denomina os destinatáriosdas reterdas comparticipações OU patrocínios como 

'beneficiários' e aludeaos 'direitos ou vantagens' queparaelesecvém da cee

braçào dosditoscontratos-programa (idem,Ms. 4°e 7), 

4. o que, aparentemente (e, alias, também emcoeréncia semántica coma etimologiados 

vocábulos "comparticipação"e 'patrocinio'), devera pretenders~ nifica r a atribu'çãode um 

apoiofinanceiro semerectacontrapartida eccnómca para quemo concede, ale porque o 

própriopreâmbulo do DLnO432191 aponta, como 'retomo'das comparticipações ou parocl

nos.as "vantagens de interesse público queconstituem a contrapartidada comparticipaçáa 

financeira', 

5. dai parecendo, porteuo. resultar o entendimentode que a proibiçãoconstante do Arfl 

3°/3 do DL nO432191 se encontra legalmentedelimitada para as circunstâncias de donativos 

financeirosa beneficio do desporto profissional (cujo pagamento naovisauma contrapartida 

pessoale directapara quem o realiza), masjá nãopara o estabelecimentode relaçõeseco

lraluais "correntes' ou "normais' entreumentepúblico e quemdetenha responsabilidadesao 

nível dodesporto profissional (cujos pagamentos visam, justamente, aobtençãoda contrapar

tidapessoaledirectaquehaja sidocontratada). 

6. Dito de outra forma, a proibçào do Atf' 3°13 do DL nO432/91 impede osentes públicos 

de "oferecer"auxilio econômico a beneficio do desporto profissional (atribuiçãode subsidio 

paraaquisição dos equipamentos a usar nascompetições profissionais, por exemplo), mas 

dificilmentesepoderá sustentarqueimpeça, também, os entes pliblicos de 'com~ a insb-
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tuições do desporto profissional aquilo que, como sujeitosecon6micosde carácter empresa

rial,estastenhampara"vender"nomercado(fariaalgumsentidoqueumentepübli;o estives

se impedido de locaras instalações desporlivasde umaSADparaa realização de eventos 

compreendidos nassuasatribuições. ouimpedido de adquirir o equipamento deumdetermi

nadojogador parainclusãonumhipotético"Museu do Desporto·, ouatéimpedidodecomprar 

simples bilhetes de ingresso paraumespecláculo desporlivo?!) 

1. Emtodo Ocaso, e aiooaqueporventuraassimsenãoentenda,o certoé queo Arf 2:'12 

do mesmoDl nO432191 prevê, expressamente, que "Nãotcem sujeitasao regime do pre

sente diploma as comparlicipaç(Jes cujo montante não ultrapasse o valorestabe/eddo na lei 

como limite da competência dos órgãosdirigentes de sevços dotados da autOOOf'f/la admi

nistrativa e financeiraparaa realizaçoodeobraseaquisiçáode bense serviços ...~, peloque, 

aJ sencIo esselimitede € 200.000,00(AIf' 16"l1bdo DL nO1971J9), 

b) e sendo de€ 148.750,00o valor globaldapropostapobâcit áriadoAveiroBasket (i 

125.0IXJ,OO + IVA), 

cl	 mesmo quando, poventora. seentenda a proibiçãodo Arf'3°13 do DL nO 432191 

como também aplicável às transacçOes entreenes púbicase instituiçõesdodes

penoprofissional, sempre a lalltosepodeá procurar obstarcomaplicabilidadeda 

exdusêo do respectivo M '2"12à concreta circunslãooaemapreço (o que, toda

via, nãoé linear, nempacífico, poisqueo primeirodospreceitos poderá consubs

tanciar um principiode fundo, que não uma meraquestão regimental. e, dessa 

forma, fICar arredado damencionada exclusão' 

8. Ultrapassada estaprimeira questão, pelosentido da admissibilidade da despesa em 

causa face aodispostono Art<' 3~13 do Dl nO432/91, rnportarâ, eotêo. aqu ~atar dasuareaj

zecêo mediante simples ajuste diredo, maléria emque, no quanto agora interessa, regem 

fundamentalmenteduasdisposições doDl nO197199, de 08J06: 
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a)	 o Ar!" 81a/3b), prevendo que 'Pode rerorrer-se ao ajuste directo Quando ... A 

natureza dosserviços a prestar. nomeadamente no casode sevçcs decarácter 

intelectual e de serviços financeiros. nãopermita e definiçãodasespecificações do 

contrato necessáriasà suaadjudK;ação de acordo comas regras aplicáveis aos 

restantes procedimentos, desde que o contrato fIA0ultrapasse os limites estabele

cidos noartigo191""(€ 200.00Q, OO), 

b)	 eoAteW /1dl, prevendo que 'Oajustedirecto pode terlugar, independentemente 

do lIalor, quando ...Pormotivosdeaptidãotécnica ou artistica ourelativos à pro

teeçãodedireitos exclusivos oudedireitos deautor, a locaçãoouo fornecimento 

dosbensou serviços apenas possaserexecutado porumlocadoroufornecedor 

determinado", 

9. Entreas "espec;ficaçóes do contrato necessárias asuaadjudicação' (ArfO 8WJb)con

ten-se 'Asespecificações técniCas (que) definem ascaracteristicas exigidas deumproduto.,. 

e quepermitem caracterizar objectivamente umproduto ou umbem a fornecer, de maneiraa 

Que co"esponda à utilizaçflo a queé destinado pelaentidadepublica contratante"(ArfO 4:r11), 

10. sendocerto. porém,que 'Náoé permitidofixarespecificaÇões técnicasquemencionem 

produtos de umadadatabrt ação ou proveniéflciaou mencionar processosde fabricoparti

culares CtlfOefeito sejao de favoreceroueh'minardeterminadas empresas ouprodutos, sendo 

igualmente proibKio utilizar marcas, patentes ou tiposou indicar umaorigem de produção 

determinada..."(Art"43"14), 

11. oquepoderá implicaralgumgraude interacção entreos doisreferidos preceitoslegais 

(os Art"s, 81°/3b e 86"11d doDLna197199), namedida emqueo fornecimentodos produtos 

oua prestação dosserviços por alguémcertoe õeíermnedc (Art"86"11d) ecerereá . neces

sariamente. a impossibilidadedesepnx;eder à definiçãodasespecificações técnicasemcon

diçõesde igualdade de coocotênca (Art"SfOfJb), ou seja, semmcoreremviolação do pre

ceituadonoArf 43a/4 do Dl na197199. 

1'01:$ .tI1 
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12. Pontoessencial será,portanto. queosobjecbvos aprosseguir pelaCMAcoma eventual 

aceitaçãodaproposta publicitáriado AveiraBasket sósejamexequtvesatravés dossuportes 

publicitáriosdesteulbmo,pois,a nêcserassim, seráperfeitamentepossível procederá dejni

ção de especificações técnicas que permitam um procedimento ccoccterciel (AfiO81°l3b), 

emQuecadaumdospotenciaisadJudicalirias apresentaráosseusdireitos, eliminando,dessa 

Iorma, a existênciade "dileitosexclusivos" susceptíveisdeeponte- para um determinadofor· 

necedor(M "86"l1d). 

13. Ora,deentreosobjecbvosprosseguidospelaCMAe inicialmente referenciados, 

ai	 sea divulgação deAveiro noPais pcoerà serleitaatravés de muitosoutrosmeios 

ccmunceccnaae Mo implicará, por isso, a reduçaodospotenciais adjudicalMos 

aoAveiroBasket- embora, porviadeste, essa divulgação acabetambém porser 

conseguida, pelomenos noqueconcerneaopUblico do basquetebol, aos leitores 

dosjornais especializadose das secções despOltivas dosgeneralistas e aos es

pecladoresde televisAQ ·, 

bl	 já a associecêode Aveiro a uma imagemde meiourbano comQualidade devida, 

onde o desporto é acarinhado e incentivado. reduzo ·"leque· dos suportes comuni

cecoreis aosexistentesnomeiodesportivo everense • podendoenlãoponderar· 

se quaisdestes oferecem mellwrrelação ~eficácia para a mensagem publi. 

citária, mastambemoptar·sedecididamente pejo veiculo basquetebolistico, dada 

a imagemal/amente profissiona/izadado veículo futebol/sliao,8 únicaoutra moda

lidadedesporlivapraticadaemAveirocomgrande impacto público noPais-. 

cl	 e a publictação de Aveirocomoumaespécie de"capitaldo Dasquetebor, ela sim. 

pareceapontar irremediavelmentepara a utilização dos suportes publICitários do 

Aveiro Basket- pois poderia, até, ser contraproducente a divulgação desseco»

ceito a/ravesde quaisquer outrasmodalidades desporlivas ou,então, piorainda, 

atravésdeequipasdebasquetebolde outras zonasdoPais ·. 
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14. Em suma. a locaçãodos suportes publicitários em causaaligura-se susceptivel de 

comre teçêc mediante ajusteorecto. desde que s6por essavia possamserprosseguidos os 

obiecwos definidos pelaCMA,ou seja,desde quea CMA não anteveja comopossível a ob

tençãodomesmo efeito pelautilizaçãodequaisqueroutrossuportes publicitários. Traia-se, no 

fundo. nàode uma opçêoentrevánes enemanves comparáveis entresi, masantes de uma 

escolhaIlmilada à COlltralaçãoounãocootratação (recorrendo a umexemplo, seopma"Ex

pressa'decidir publicar umsuplementosobre o "goJf'emPortugal. a opção da eMAnáoradi

carána compataÇlkJentreessa e outraspublicações quen~o se irãofazerna mesma altura, 

m~ Sim na decism:! depublicitsr ou não ali o campode "golf que VIrá a integrar o ·Parque 

Desportivo de Aveiro") 

15. Concluindo (e aindaqueressalvandomefholopinião), 

a)	 porque geradoradepessoal edirectacontrapartida econômica paraa CMA(utiliza

ção dos suportes publicitários). a despesa inerente à contratação proposta pelo 

AveiroBasketafigura-se legalmenteadmissivel e nêc abrangida pelaproib;ção de 

comparticipação oupaírcclnc fnarceroaodesporto profissional estabelecida pelo 

Arf )013doDL nO432191,de 06/11. 

bj	 e, desdequeviabilizada, por essaforma, a prossecução de objectivos quea CMA 

não lograria acarçe- de outraforma, aligura-sescscepnvet de realizaçãomedi

antesimples ajuste directo, ao abriga do preceituado no Arf 81°l3b) e no Arf' 

86°/1d) doDLn° 197199,de08J06 

Averc. 31deJulhode2003 

~ 
MIGUEL GARRIDO 
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